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 PODER JUDICIÁRIO

 Tribunal Regional Federal da 1ª Região

 Desembargadora Federal KÁTIA BALBINO

 
PROCESSO: 1009567-96.2025.4.01.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
POLO ATIVO: AGRAVANTE: ADRIANE DE SOUSA CAMARGO
REPRESENTANTE(S) POLO ATIVO: Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LAURA ALVARES
DE OLIVEIRA - GO41209-A
POLO PASSIVO: AGRAVADO: FUNDACAO CESGRANRIO, UNIÃO FEDERAL
REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: 
 

 
 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adriane de Sousa Camargo
contra decisão do Juízo da 14ª Vara Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal que indeferiu o
seu pedido de tutela de urgência para a reanálise da correção de sua prova discursiva no
Concurso Público Nacional Unificado (CNU).

Alega que participou do referido certame, regido pelo Edital n. 05/2024, Bloco 5 –
Educação, Saúde, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, executado pela Fundação
Cesgranrio, sob a coordenação geral do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos - MGI.

 Aduz que como concorreu no concurso como PcD – Pessoa com deficiência, por
ter Transtorno do Espectro Autista – TEA (sua inscrição foi deferida, também já passou pela
avaliação biopsicossocial), tem direito uma correção diferenciada da prova discursiva, conforme
consta no item 3.1.3.1 do edital, direito, contudo, não observado pela Banca Examinadora do
certame.

Entendendo ter havido violação ao princípio da vinculação ao instrumento
convocatório e demais normas legais que respaldam o direito do candidato com deficiência,
requer a antecipação de tutela recursal para “[...] que seja determinado à parte agravada no
prazo de 05 (cinco) dias, que realize a correção diferenciada da prova discursiva da autora, na
forma do item 3.1.3.1 do edital, expondo os motivos para a atribuição da nota de cada quesito
avaliado e possibilitando a interposição de novo recurso administrativo. Bem ainda, que a banca
apresente essa recorreção em Juízo e, caso majorada a nota da autora, seja determinado à parte
ré que promova a atualização de sua classificação na lista final de aprovados (considerando que
o certame não tem outras etapas).”. (id. 433404063 – fls. 15).
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Gratuidade de justiça deferida na origem.

É o relatório. DECIDO.

 Nos termos do artigo 1.019, I, do CPC, é facultado ao relator atribuir efeito
suspensivo ao agravo ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, para tanto sendo necessária a demonstração simultânea da plausibilidade da pretensão
recursal e do risco de lesão grave ou de difícil reparação decorrente da decisão agravada.

Neste juízo de cognição primária, diviso presentes os requisitos necessários ao
deferimento da tutela recursal requerida.

Com efeito, a análise do acervo probatório dos autos, em exame de cognição
sumária, revela que o critério de correção conferido pela Banca Examinadora não obedeceu, na
espécie, ao quanto determinado pelo edital.

De fato, o item 3.1.3.1 do edital do certame, que disciplina a questão, acha-se
expresso nos seguintes termos:

3.1.3.1 - O candidato que solicitar atendimento para surdez, deficiência auditiva,
surdocegueira, dislexia e/ou transtorno do espectro autista fará jus à correção
diferenciada da prova discursiva, caso o documento, a declaração ou o parecer que
motivou a solicitação de atendimento especializado seja aceito.

Nessa perspectiva, tendo a agravante sido inscrita para concorrer às vagas
destinadas às pessoas com deficiência por ser portadora de transtorno do espectro autista, e,
ainda, tendo esse fato ficado expressamente comprovado pela avaliação biopsicossocial a que
foi submetida pela Banca Examinadora, corroborado também pelo exame médico juntado aos
autos, conforme atestam os documentos de ids. 433404080, 433404186 e 43340185, mostram-
se plenamente atendidos os requisitos estabelecidos pelo mencionado item do Edital para que
faça jus à correção diferenciada da sua prova discursiva.

Importante ressaltar, nesse contexto, que não merece prevalecer o entendimento
externado tanto na seara administrativa quanto na decisão agravada, no sentido de que a parte
deveria ter solicitado o atendimento em decorrência do seu diagnóstico – comprovado, repise-se
– de transtorno do espectro autista, para fazer jus a esse direito estabelecido no edital.

É dizer, é corolário lógico/hermenêutico que se aplique à pessoa portadora de
deficiência, assim declarada e comprovada, essa prerrogativa editalícia. Isso porque a
solução da controvérsia deve abranger outros aspectos relevantes para concretização do direito
alçado no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal (a lei reservará percentual dos cargos e
empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua
admissão), sob a ótica do também constitucional regramento inserto no artigo 227, §2º, da CF/88,
que garante prioridade à pessoa com deficiência na efetivação de direitos e na criação de
espaços acessíveis e oportunidades equitativas.

Essa linha de intelecção deve ser observada na apreciação do caso concreto, tendo
em conta, principalmente, a necessidade da adoção de medidas que efetivamente
possibilitem o acesso igualitário a bens jurídicos pela pessoa com deficiência, tal como
definido na Constituição Federal.

Num. 436028864 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KATIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA - 19/05/2025 22:38:46
https://pje2g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051922384654400000007499762
Número do documento: 25051922384654400000007499762



Documento id 436028864 - Decisão

Pautada em tais princípios é que a Sexta Turma deste Tribunal, em julgamento a
recurso inserido na seara do direito à educação, garantiu a adoção de critérios diferenciados
quando da correção das provas discursivas e de redação dos processos seletivos para o
ingresso no ensino superior à pessoa com deficiência. Pela relevância da fundamentação, vale a
transcrição da ementa do julgado:

“ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENSINO SUPERIOR. DEFICIENTES
AUDITIVOS. PROVAS DISCURSIVAS E DE REDAÇÃO. MECANISMOS E
CRITÉRIOS DIFERENCIADOS DE AVALIAÇÃO. ADOÇÃO. POSSIBILIDADE. I - A
ausência de previsão legal específica para a adoção de mecanismos e critérios
diferenciados de avaliação das provas discursivas e de redação dos candidatos com
deficiência auditiva não pode servir de justificativa para a administração pública
deixar de implementar as ações de sua competência constitucionalmente atribuídas,
e o entendimento da Corte Suprema é no sentido de que o Estado não pode invocar
o princípio da reserva do possível para justificar a sua inação quanto à
implementação das políticas públicas e o cumprimento dos deveres do poder
público. Precedentes do excelso STF. II - O art. 208, III, da Constituição Federal
prevê que "O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia
de:...atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino. Precedentes deste Tribunal". III - Tal
previsão constitucional tem por escopo proporcionar aos portadores de deficiência o
acesso ao ensino em igualdades de condições com os demais, o que implica,
necessariamente, a adoção de critérios diferenciados quando da correção das
provas discursivas e de redação dos processos seletivos para o ingresso no ensino
superior. IV - Conforme bem salientado na sentença, "Com efeito, da leitura dos
documentos que instruem a inicial, vê-se que os deficientes auditivos apresentam
grande dificuldade para se expressarem em linguagem escrita, dada a base
essencialmente fonética do nosso alfabeto. Mas nem por isso deixam eles de
apresentar plena capacidade de aprendizado e compreensão, se bem que seus
esforços se anulem na prática quando têm que realizar o exame de ingresso no
ensino superior, particularmente na realização da prova de redação, porquanto são
aplicados a eles os mesmos critérios de correção geral, sem atentar para as
peculiaridades da escrita", apontado exemplos bem sucedidos de que "...se a prova
de redação dos deficientes auditivos fosse objeto de correção apropriada, ou seja,
por professores habilitados na educação desses alunos especiais, que dessem
predominância ao aspecto semântico do texto, naturalmente haveria índice maior de
aprovação deles nos vestibulares". V - A pretensão ministerial e a sentença estão
amparados em estudos de especialistas - linguistas, fonoaudiólogos - que entendem
que na aplicação de prova escrita aos deficientes auditivos deve ser levada em
consideração a sua dificuldade em definir a extensão de uma sentença ou a correta
regra gramatical, motivo pelo qual não pode ser levado em consideração o aspecto
formal-gramatical, mas sim o conteúdo do texto, extraindo daí a coerência e a
exatidão das ideias. VI - Descabe falar em dificuldade na implantação da nova
sistemática de correção, uma vez que o Ministério Público Federal no Estado do
Piauí firmou Termo de Ajuste de Conduta com a Universidade Estadual do Piauí -
UESPI e com o Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí - CEFET para a
adoção dos mesmos mecanismos e critérios aqui definidos, e somente a ora
apelante se recusou a subscrevê-lo. VII - Recurso de apelação da FUFPI e remessa
oficial aos quais se nega provimento.” (AC 0004080-60.2006.4.01.4000, JUIZ
FEDERAL ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-
DJF1 27/02/2019)

Ademais, entendimento diverso vai de encontro aos princípios da razoabilidade e da
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proporcionalidade que devem orientar as decisões administrativas e jurisdicionais.

Desta forma, na espécie, diviso presente a plausibilidade do direito da parte
agravante, sendo que o perigo da demora se evidencia pela própria continuidade do certame em
voga. 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL
para determinar que a parte agravada proceda à correção diferenciada da prova discursiva da
autora/agravante, na forma do item 3.1.3.1 do edital do concurso, promovendo, se o caso, a
atualização de sua classificação na lista final.

Comunique-se, com urgência, via e-mail, à agravada, para fins de ciência e
imediato cumprimento desta decisão, cientificando-se, também, o juízo a quo, para as
medidas de sua competência.

Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões no prazo legal (art.
1.019, II, do CPC).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília/DF, assinado digitalmente na data do rodapé.

 

 

(assinado digitalmente) 

 Desembargadora Federal KÁTIA BALBINO

Relatora
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